
.ü
^

%• s
^ ^;^ÏE 'o

^\w

Jl.
^4-v/M

ADENDA ao CONTRATO-PROGRAMA n.0 9/JFA/2016

Entre:

FREGUESIA DE ALVALADE, pessoa coletiva n.0 510 832 806, com sede na Rua

Conde de Arnoso, n° 5 - B, 1700-112 Lisboa e endereço eletrónico geral@jf-
alvalade.pt, neste ato representada, de harmonia com o previsto nas alíneas a) e g)
do n.° 1 do artigo 18.° da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, pelo Presidente da
Junta de Freguesia, Dr. José António Borges.

E

CLUBE DE RUGBY DE SÃO MIGUEL, pessoa coletiva n.0 502309210, com sede no
Complexo Desportivo Municipal São João de Brito, Av. Brasil, em Alvalade, e

endereço eletrónico administrativo@crsm.pt, neste ato represento por Miguel
Alexandre Cardoso Oliveira Teixeira, titular do cartão de cidadão n.° 10970833 e Rui

Filipe Simões Rosado Valente, titular do cartão de cidadão n.° 11604030, na

qualidade de Presidente e Vice-Presidente respetivamente, nos termos previstos o
n.° 6 do art. 42.° dos respetivos Estatutos.

É celebrada e por ambos aceite a presente Adenda ao Contrato-Programa de
Desenvolvimento Desportivo n.° 9/JFA/2016, que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira

(Revisão do contrato-programa n.0 9/JFA/2016)

Pela presente adenda procede-se à revisão, por acordo, do Programa de
Desenvolvimento Desportivo n.° 9/JFA/2016, ao abrigo do disposto no n.° 1 da

Cláusula Sétima do mencionado Contrato-Programa.



^tS/̂

vs%- s'

^ ^^ÜË

ï
tí« ^

S^SSa /í

Cláusula Segunda

(Alteração ao contrato-programa n.0 9/JFA/2016)

As cláusulas Segunda, Terceira, Quarta e Sexta do Programa de Desenvolvimento
Desportivo n.° 9/JFA/2016 passam a ter a seguinte redação:

Cláusula Segunda
(Apoio financeiro e não financeiro)

1. (...):
a) (...)
b) (...)

2. (...).
3. (revogado).

^

Cláusula Terceira

(Obrigações da Primeira Outorgante)

Compete à Primeira Outorgante:

1.1. Responsabilizar-se pela requalificação do Complexo

Desportivo Municipal de S. João de Brito, executando as

necessárias obras e adquirindo os equipamentos e bens
necessários ao seu funcionamento, de acordo com os

estudos, caderno de encargos e estudo de viabilidade

económica que instruíram o procedimento de apoio, num

valor global máximo de € 1.252.425,63 (um milhão,

duzentos e cinquenta e dois mil, quatrocentos e vinte

e cinco euros, sessenta e três cêntimos), acrescidos
do IVA à taxa legal de 6%.

1.2.(...)
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1.3.(...)

1.4.(...)

1.5.(...)

1.6. Responsabilizar-se pelo pagamento dos custos de
eletricidade, gás e água que digam diretamente respeito
ao funcionamento do Complexo Desportivo Municipal de
S. João de Brito, nos primeiros três anos de vigência do
contrato-programa.

1.6.1. (revogado)

1.6.2. (revogado)

1.6.3. (revogado)

1.6.4. (revogado)

1.6.5. (revogado)

1.7. (revogado)

1.8.(...)

1.9.(...)
1.10.(...)

1.11.(...)

Cláusula Quariia

(Obrigações da Segunda Outorgante)

Compete à Segunda Outorgante gerir o Complexo

Desportivo Municipal de S. João de Brito, bem como os

serviços com eles correlacionados de acordo com os

seguintes critérios:

1. (...)
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2. (...)

3. (...)

4. (...)

5. Assegurar no complexo Desportivo Municipal de

S. João de Brito a manutenção da sede social do
Núcleo Cicloturista de Alvalade, conferindo aos

seus sócios acesso aos espaços de utilização
comum, designadamente balneários, lavandaria,
ginásio, espaços de lazer, cafetaria e copa.

6. (...)

7. (...)

8. (...)

9. (...)

10-Responsabilizar-se pelo pagamento dos custos de
eletricidade, gás e água que digam diretamente

respeito ao funcionamento do Complexo

Desportivo Municipal de S. João de Brito, a partir

do quarto ano de vigência do contrato-programa,

reembolsando a Primeira Outorgante

trimestralmente, no prazo de 30 dias, contados do

envio, preferencialmente por meios eletrónicos, da

informação relativa aos valores faturados petos
fornecedores dos serviços.

11. (anterior n.° 10)

12. (anterior n.° 11)

13. (anterior n.° 12)

14. (anterior n.° 13)
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15. (anterior n.° 14)

16. (anterior n.° 15)

17. (anterior n.° 16)

18. (anterior n.° 17)

19. (anterior n.° 18)

20. (anterior n.° 19)

21. (anterior n.° 20)

22. (anterior n.° 21)

23. (anterior n.° 22)

24. (anterior n.° 23)

25. (anterior n.° 24)

26. (anterior n.° 25)

27. (anterior n.° 26)

28. (anterior n.° 27)

29. (anterior n.° 28)

30. (anterior n.° 29)

31. (anterior n.° 30)

32.(anteriorn.°31)

33. (anterior n.° 32)

34. (anterior n.° 33)

35. (anterior n.° 34)

ÏM 
^^

Cláusula Sexta

(Prazo de vigência)
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Anexo l

(Anexo a que se refere a alínea b) do n.° 1 da Cláusula Segunda do Contrato
Programa n.°9/JFA/2016)
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O presente Contrato-Programa produz os seus efeitos a
1 de janeiro de 2019 e vigora por um período de 20
(vinte) anos, sendo automática e sucessivamente

renovado por períodos de 5 (cinco) anos, salvo oposição

à referida renovação efetuada por qualquer das partes,

nos termos do consignado no presente Contrato-
Programa e da legislação aplicável.

Cláusula Terceira

(Alteração ao Anexo 2 do Contrato-Programa n.0 9/JFA/2016)

O Anexo 2 ao Contrato-Programa n.° 9/JFA/2016 é alterado com a configuração
constante do Anexo l à presente adenda, da qual faz parte integrante

Lisboa, 15 de maio de 2020

Pela Primeira Outorgante

a.^./0v rv

José António Borges

Pela Segunda Outorgante

^1/^'
íguel Teixeira

Rui Valente

^V1
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